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| — RELATORIO:

Através de oficio protocolado neste Conselho, etalia da Escola Quitéria Rosa da Silva,
Unidade |, localizado na Rua Malasia, 92- Sapudaidentro- Olinda /PE, solicita no processo
n.108/2009, renovacdo de autorizagdo do Cursoid@@m Enfermagem - Eixo Tecnoldgico:
Ambiente Saude e Seguranca.

Consta no processo a seguinte documentagao:

Oficio n°10/2009, da diretora da escola para dgeate do CEE/PE;

portaria da autorizacdo de regavale 2005;
copia do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica JCNP
certificado de regularidade do FGTS-CRF;
declaracéo de contratos de pessoal técnico,de ppdagogico e docente;
plano de capacitacdo dos docentes;
xerox de documentagéo dos profissionais;
relacdo nominal dos docentes com copia de docuseshds curriculos e/ou diplomas;
relacdo nominal do pessoal técnico e administrativo
modelo da declaracao, do histérico e diploma deloséo;
Plano de Curso, Regimento Escolar, Proposta Peitagd®yojeto Politico Pedagdgico;
Regimento Substitutivo;

Matriz Curricular:

guadro demonstrativo do desempesicolar periodo-2005 a 2009;
Parecer CEE/PE n.42/2005 de renovacéo e autoriz@céorso;
oficio da coordenadora da SECTMA enviando relatorio
relatério das acdes desenvolvidas pela escolapasgias,os objetivos e metas do plano
autorizado,com anexo de fotos de atividade e artdsgedagogicos e administrativos;
relatorio da Comissao de Especialistas da SECTMA;

Il — ANALISE:

O processo n°108/2009 foi analisado, por estaorgatonsiderando a documentacao
anexada e o relatério de avaliagadoco da comissao de especialistas. Para visita, deagiialda
qualidade das condigbes da renovacdo do cursoméss@o foi formada através da Portaria
SECTMA n° 274/2009, de 04/09/2009, constituidalpabel Maria Bastos da Silva- coordenadora,
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Dalila Estefania de Assis Pereira Cruz —represémtam COREN e Josefa Siqueira Alves analista
em Gestéo Educacional,realizando a vjeita18/09/2009.

No que diz respeito a documentacdo apresentadarouegso e relatada na ficha de
avaliacdo atende aos requisitos legais necessésiolicitacdo da escola.

A justificativa apresentada no Plano de Cursojaniessaltando uma preocupac¢ado com as
guestdes relativas a ética e a cidadania, os wbgesilaborados estdo coerentes com a justificativa,
salientando que ao longo do curso,0 estudanteral@ansolidar conhecimentos e experiéncias
anteriores enriquecendo o curriculo com conteédpscificos da area.

O regimento escolar define os requisitos necessawi referido curso e a proposta
pedagdgica apresentada esta contemplando, entoes cathistoricidade, a misséo e a filosofia da
escola.

Os requisitos de acesso para ingresso no cursano devera estar cursando a 22 série do
ensino médio, concluido EJA do ensino médio,0 exanmetivo/médio ou equivalente ou ter
concluido o ensino médio.

O perfil profissional de conclusédo,&rea formacdo de competéncias gerais e especificas,
que permite atuacdo profissional atendendo a ndedesdo mercado de trabalho, e esta descrito
No processo com clareza em que contexto atuarafisgonal.

O curriculo, estd elaborado contemplando campeténcias gerais e especificas da
habilitacdo, com foco no perfil de saida do esttejam conformidade com a legislacéo vigente.

A organizagéo curricular, esté distribuida em do@slulos, sem saidas intermediarias, com
duracdo de 24 meses, com 1200h acrescidas de @06ktabio supervisionado perfazendo uma
carga horaria total de 1800h.0O estagio curricuéacarater obrigatério,abrangera as atividades da
pratica profissional e continuara acompanhada poemntes habilitados, realizados em instituices
regulamentadas e conveniadas com a escola.

Quanto ao componente curriculatica Profissional contido no médulo |, com apefék
para todo o curso,sugerimos o tratamento trandyersatodos os modulos, dada a necessidade na
formacdao do profissional em qualquer area de atuaca

O processo de avaliagdo tem como referéncia d pesfissional de concluséo estabelecido
no plano, e sera considerado aprovado o aluno lgiileeomédia minima 7,0 (sete).

Os critérios de aproveitamento de conhecimentosxgeriéncias e critérios de avaliacdo de
aprendizagem,com também, o perfil de acesso e us#wlIpermanecem como o constante no
processo do parecer de autorizagéo /2005 deste CEE.

O relatério da comissao de avaliacdo da SECTMAsidera:

- a infraestrutura da escola, permanece com lastalacdes, e com acessibilidade para portadores
de deficiéncia conforme a legislacéo vigente;

- a biblioteca tem acervo, que atende a necessidadeurso, com espaco fisico e mobiliario
adequado.

- adocumentacao da escola foi analisada pelassémie considerada apta sem deixar exigéncia;

- 0 quadro de docente e pessoal, foi analisado cangentacdo e estdo compativeis com as
atividades exercidas;

- 0 laboratorio especifico de enfermagem conteropl&quipamentos e materiais necessarios ao
funcionamento do curso;

- 0 laboratoério de informatica foi solicitado posta relatoria um relatério especifico,anexo ao
processo,para atendimento & exigéncia, visto qoefmadescrito no relatério da comissédo da
SECTMA;

- quadro docente e técnico, segundo documentégémmstituido por profissionais graduados, com
experiéncia na area de atuacdo, devidamente adoszpelo 6rgdo competente, com xérox dos
documentos anexados ao processo.
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MATRIZ CURRICULAR

DISCIPLINAS Maodulo | Modulo

Higiene e Profilaxia 70 -
Etica Profissional 50
Anatomia e Fisiologia Humana 50

Microbiologia e Parasitologia 50 -
Nutricdo e Dietética - 60
Introducdo a Enfermagem 140

Noc¢des de Administracdo de Unidade de Enferma- 30
gem

Enfermagem em Clinica Cirlrgica - 140
Enfermagem em Clinica Médica 140

Enfermagem Materno Infantil 140

Enfermagem Neuro - Psiquiatrica - 140
Enfermagem em Saude Publica - 100
Psicologia Aplicada a Enfermagem 50 -
Enfermagem de Atendimento em Emergéncia 20 -
Estagios Supervisionados 300 300
Sub Total 1030 770
Carga Horéaria Total 1800 horas /aula

llI-VOTO:

Face ao exposto e analisado, somos favoraveisoaagdo de autorizacdo para oferta do Curso
Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnoldgico: Ambie®dgide e Seguranca, na Escola Quitéria Rosa da
Silva- Unidade -1 Olinda, situado rua Malasia,9p8aia de Dentro, Olinda /PE.

A presente autorizacdo do curso é por quatro aoo$prme estabelecido na Resolucdo CEE/PE
n°® 01/2005, a partir da data da publicacdo da pema Diario Oficial do Estado.

Dé-se ciéncia ao interessado e ao 6rgdo estanluglatente.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educacédo Basica acompanha o Voto ldéoRee encaminha o presente Parecer a
apreciagdo do Plenario.
Sala das Sessoes, em 23 de novembro de 2009.

CREUZA MARIA GOMES ARAGAO - Vice-Presidente
EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA — Relatora
CLEIDIMAR BARBOSA DOS SANTOS

EDLA DE ARAUJO LIRA SOARES

JOSE RICARDO DIAS DINIZ

MARIA EDENISE GALINDO GOMES

MARIA |IEDA NOGUEIRA

PAULO MUNIZ LOPES

V — DECISAO DO PLENARIO:

O Plenério do Conselho Estadual de Educacdo deaféuco decide aprovar o presente
Parecer nos termos do Voto da Relatora.
Sala das Sessdes Plenarias, em 23 de novembo®@e 2

JOSE RICARDO DIAS DINIZ
Presidente

Fabiola



